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EDITAL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº001/2025 

PROCESSO N° 005/2025 

A Prefeitura Municipal de Promissão/SP torna público aos interessados que a administração municipal 

pretende realizar dispensa com critério de julgamento o menor preço e o regime deexecução a 

empreitada por preço global, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

demais legislações aplicáveis, dispensa esta que tem a participação permitida apenas às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Federal nº 123/06. 

Prazo para envio das propostas: De 21/02/2025 até 25/02/2025 

Endereço eletrônico: http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/02/2025às 17h 

Data da sessão de lances: 26/02/2025 às 09h 

Hora de abertura: 09h 

Hora de encerramento: 15h 

 

1. OBJETO 

 O objeto do presente procedimento é a aquisição de serviço de locação de uma motoniveladora 

caterpillar 120B, para Secretaria Municipal de Obras e Serviços, pelo período de 02 (dois) meses, 

conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. 

 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 Eventuais interessados devem apresentar Propostas de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

 

2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL LICITAÇÃO DE PROMISSÃO 

 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital. 

 No ato do credenciamento os interessados deverão apresentar as seguintes certidões: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas–CEIS,mantido pela Controladoria Geral 

http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital
http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital
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da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o credenciamento será cancelado. 

 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 14-3543-9000, ou e-mail, licitacaode 

segunda a sexta-feira, das 8 às 16:30 horas (horário de Brasília). 

 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio de sistema eletrônico, pelo acesso 

ao site http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital.nas condições descritas neste 

Edital. 

 Este Aviso, seus anexos, o resultado da dispensa e os demais atos pertinentes também constarão do 

site www.promissao.sp.gov.br/. 

 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 A participação nesta dispensa é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda nãotenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI,nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 6.964/2023. 

 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital
http://www.promissao.sp.gov.br/
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 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

 Sociedades cooperativas. 

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
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 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 

(http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital), a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

naexecução do objeto; 

 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar integralmente e a contento o objeto contratual. 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei 14.133, de 2021. 

http://www.licitacaotaquaritinga.com.br/
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5. FASE DE LANCES 

 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivos 

horários de registro e valor. 

5.5.1.Os lances deverão ser formulado sem valores distintos e decrescentes,inferiores à proposta de 

menor preço por lote, ou em valores distintos e decrescentes, inferiores ao do último valor 

apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre 

eles de R$ 0,10 (dez centavos), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 

prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor 

para o Lote. 

 Os lances devem ser efetuados com VALOR  GLOBAL, devendo o licitante estar ciente que 

devem conter os seguintes critérios: com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e todas as 

despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do 

objeto licitado,incluídos os trabalhistas e sociais,de acordo com a Súmula 10 doTCE/SP,sendo 

que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e 

patentes ao objeto cotado. 

 Para julgamento será adotado o critério DE MENOR PREÇO GLOBAL. 

 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação. 

 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 

 No decorrer da etapa de lances,as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

a) Dos lances admitidos e dos inválidos,horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 

b) Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

 A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados neste edital. 

 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, 
em ordem crescente de valores. 

 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

 

 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação/pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superiora 20 
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(vinte)minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas. 

 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação. 

 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitadoaofornecedoroenviodapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouaovalornegociado, se for o 

caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor/ prestador de 

serviço provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta conforme especificado no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 Contiver vícios insanáveis; 

 Não obedecer às especificações técnicas por menorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

 Não tiver sua exequibilidade demonstrada,quando exigido pela Administração; 

 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
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executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esalários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 Havendonecessidade,asessãoserásuspensa,informando-seno“chat”anovadataehoráriopara a sua 

continuidade. 

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 Toda a documentação exigida no certame deverá, preferencialmente, ser inserida na plataforma de 

Pregão Eletrônico no ato do cadastro da proposta inicial. 

 

 Caso a documentação de habilitação não seja incluída no momento indicado no item 7.1, o 

pregoeiro poderá estipular prazo adicional para o envio dos documentos. 

 O prazo será determinado pelo pregoeiro e informado às licitantes,observando os limites previstos 

na legislação aplicável. 

 A documentação de habilitação será exigida exclusivamente das empresas vencedoras, observadas 
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as disposições deste edital. 

 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Anexo I – Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação,ofornecedor será habilitado. 

 

 

8. CONTRATAÇÃO 

 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 O prazo previsto no sub item anterior poderá ser prorrogado,por igual período,por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 O recebimento da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 Referida Nota está substituindo o contrato,aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e seus anexos; 

 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos137e 

138 daLeinº14.133,de2021e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos137a 

139 damesmaLei. 

 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido noAnexoI –TermodeReferência. 

 

 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I. Dercausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 
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II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dercausaàinexecuçãototaldocontrato; 

IV. Deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame; 

V. Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX. Fraudaradispensaeletrônicaoupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

X. Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 

XI. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdacontratação; 

XII. Praticaratolesivo previstono art.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

a) moratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcelainadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratóriade3,00%(trêsporcento)porhoradeatrasoinjustificadosobreovalortotaldo contrato, 

para atrasos superiores a 02 (duas) horas; 

c) compensatóriade30%(trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocasodeinexecução total do 

objeto; 

 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1º): 

I. Anaturezaeagravidadedainfração cometida; 

II. Aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

III. Ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

IV. OsdanosquedelaprovieremparaoContratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitaçõesecontratosdaAdministraçãoPúblicaquetambémsejamtipificadoscomoatoslesivosnaLei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abusododireitoparafacilitar,encobriroudissimularapráticadosatosilícitosprevistosnesteContrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídicaserãoestendidosaosseusadministradoresesócioscompoderesdeadministração,àpessoa 

 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
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fracassado), a Administração poderá: 

 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 No caso do sub item anterior,a contratação será oeracionalizada fora deste procedimento. 

 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 Reabrir o prazo para apresentação de propostas, desta vez permitindo a participação de empresa não 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, com a ressalva que a proposta destas 

somente será(ão) aceita(s) em caso de nenhuma apresentação de proposta por microempresa e empresa 

de pequeno porte. 

 As providências dos subitens 10.1.1. e 10.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 Integram este Aviso de Contratação Direta,para todos os fins e efeitos,os seguintes anexos: 

  

 ANEXOI–Termo de Referência; 

 ANEXOII–Minuta deTermo de Contrato; 

                   ANEXO III- TERMO CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Promissão/SP,em 21de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Hamilton Luiz Foz 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERENCIA 
 
 
OBJETO 
Processo de dispensa de licitação para aquisição de serviço de locação de uma motoniveladora Caterpillar 120B, 
para Secretaria de Municipal de Obras e Serviços, pelo período de 02 (dois) meses, conforme especificações 
descritas neste Termo de Referencia. 
 
JUSTIFICATIVA 
Primeiramente, vale frisar que a aquisição do serviço se justifica face ao interesse público de manter manutenção 
do município. 
Assim sendo, há motivação para licitar o serviço de locação, com a finalidade de atender às necessidades do 
município em relação a manutenção de estradas rurais.  
Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. Assim, 
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, justificada o interesse público. 
 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE 
LOCAÇÃO DE 02 MESES 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 2    SV    SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA  

    CATERPILLAR 120B 

    

    

        

 
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
1. O serviço de locação deverá ser realizado no prazo ; (dois meses) 
2. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento da mesma. 
3. A entrega do objeto desta deverá ser feita em local determinado pela administração municipal, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, funcionários, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
4. A entrega será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo 
atesto do ato;  
5. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as quantidades e especificações da Requisitante; 
6.  Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as respectivas Notas Fiscais, 
encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal, para pagamento.  
7. Caso os produtos, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela 
CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8. A CONTRATANTE resguarda-se ao direito de NÃO RECEBER itens entregues transportados sem o devido 
acondicionamento, em condições ruins, fora da data de validade ou próximo da data de vencimento, com 
embalagens/lacres danificadas ou apresentando qualquer indício de irregularidade. 
9. A entrega dos itens descrito neste Termo de Referência será realizada de forma parcelada,  conforme as 
necessidades e o interesse da CONTRATANTE. 
10. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 
no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
11. Caberá ao servidor responsável pelo recebimento, manter arquivo corrente com os documentos hábeis 
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necessários para conferência (Termo de Referência e nota de empenho), bem como planejar os espaços 
necessários para descarga do material adquirido. 
12. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do 
edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos 
da minuta da ata ou contrato.  
 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
1. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
14133/2021 e suas alterações.  
2. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o 
município reserva–se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.  
3. Ocorrendo a rejeição de algum produto a CONTRATADA será notificada, para a retirada dos mesmos dentro do 
prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.  
4. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação das sanções 
previstas no presente edital.  
5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com o contrato/Ata, 
devendo estes ser refeitos a expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 
adicionais. 
 
DA GARANTIA DO CONTRATO 
Para o presente objeto, não haverá exigência da garantia da contratação.  
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
DA VISTORIA 
Não há necessidade de visita técnica ao local do trabalho, face ao objeto descrito. 
 
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado da contratação: R$50 (cinqüenta mil reais). 
 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no 
Orçamento Municipal do exercício de 2025, sendo que a unidade orçamentária e o elemento de despesa 
específico constarão quando da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento.  
 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de 
Dispensa de Licitação. 
 
Exigências de Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
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negocios/pt-br/empreendedor; 
• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II 
• Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
• I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
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• II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
• III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
• Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital 
mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação. 
• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
• O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
• O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
• Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, observando a similaridade. 

•Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
• O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 Os atestados poderão ser substituídos por outra prova de que a empresa possui conhecimento técnico e 
experiência prática no fornecimento do objeto de características semelhantes, a exemplo nota fiscal. 

 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
1. Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante pagará à licitante 
vencedora o valor constante no contrato/Ata, sem qualquer ônus ou acréscimo.  
2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo 
adicional. 
3. Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em até trinta dias de 
vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente empenhadas.  
4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário em conta corrente 
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito. 
5. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de quinze dias para fins de liquidação, e o setor competente deve 
verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 
8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice utilizado 
para correção anual dos tributos municipais. 
9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.  
10. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11. Não será permitida a antecipação de pagamento anterior a entrega do objeto. 
12. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico. 
13. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante 
14. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
1. Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá: 
1.1. Atender prontamente às solicitações das Secretarias Municipais, no fornecimento do objeto nas quantidades 
e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com a necessidade desta, a partir da solicitação;  
1.2. Entregar o objeto, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo 
com as especificações técnicas; 
1.3. Substituir qualquer objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, ou 
que não esteja em conformidade com as especificações da nota de empenho; 
1.4. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
1.5. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda ao 
especificado ou ainda que não apresentem condições de uso;  
2. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto fornecido;  
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
1. Responsabilizar-se pela lavratura do Contrato, com base nas legislações pertinentes; 
2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições realizadas e prover os 
pagamentos dentro dos prazos convencionados; 
3. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, ficando a contratada ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da reunião de licitação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento; 
4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
5. Sustar o recebimento dos produtos se não estiverem de acordo com a especificação apresentada; 
6. A Contratante obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Termo de Referência e no Contrato 
a ser firmado. 
7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade o fornecimento do objeto licitado e/ou vício 
no produto adquirido, para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 
recebimento da comunicação. 
8. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de execução, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato/Ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade. 
11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
17. O contratado, quando solicitado, deverá indicar preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
18. A indicação do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
19. O CONTRATO terá como fiscal o servidor municipal, o senhor Clecio Marcos Vedoato , que acompanhará e 
fiscalizará a execução do presente contrato, devendo informar a inexecução total ou parcial deste termo a 
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Procuradoria Geral do Município. Artigo 117 da Lei Nº 14133/2021. 
20. O gestor contratual será servidor indicado formalmente pela Administração Municipal e constará no Termo de 
Ata ou Contrato. 
 
DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO OU REEQUILIBRIO DE PREÇOS E ADITIVO  
1. Durante a vigência da ata, os valores  não serão reajustados, podendo haver pedido de reequilíbrio que deverá 
ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a termo a ser analisado pela Prefeitura, no prazo máximo de 
10(dez) dias úteis, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, e/ou com base nos preços  praticados na cidade, ou outro que vier substituir, bem como 
apresentação de Notas Fiscais de compras do licitante. 
a) Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela administração. 
b) a não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do objeto. 
c) o reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as ocorrências previstas em lei. 
 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO DE CONTRATO 
1. A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento do previsto no edital ou 
contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 
da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 
a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido qualquer clausula do 
edital ou do contrato, que não a entrega do objeto - inciso II; 
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor total da ata, caso haja atraso na entrega do objeto, 
ainda que o atraso seja em quantidade parcial ao solicitado, limitado a 30% (trinta por cento), inciso II e § 3º, 
art.156, da Lei Federal nº 14133/2021. 
d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 
quando cometido as infrações previstas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 
(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo. 
2. A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021 
3. As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de responsabilização, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 
14133/2021. 
4. A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, conforme § 
6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 
5. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção mais 
severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 
6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Contratada, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade 
9. O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
9.1 - Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.2 - Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 9.3 – Infringir 
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qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
9.4 - Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
 
10. O cancelamento do contrato poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
objeto contratado. 
10.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
 
 
 
 

Promissão, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clecio Marcos Vedoato 
Secretario Municipal de Obras e Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo abertura de Processo de dispensa de Licitação, visando a 
contratação de serviço de locação de uma motoniveladora Caterpillar 120B, sem caráter de exclusividade, para  
manutenção de estradas rurais, no Município de Promissão. 
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
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O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.  
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Poderão participar do credenciamento apenas pessoas jurídicas que atenderem aos procedimentos contidos no 
Edital e anexo, inclusive este Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que tenha seu objeto contratual 
compatível com o que se almeja contratar no presente processo e, desde que, atendidos os requisitos de 
habilitação.  
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
A contratação da pessoa jurídica será realizada mediante as quantidades mesuradas, considerando a extensão 
territorial do município, principalmente a área rural. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
Em consulta ao Portal dos Jurisdicionados TCM/SP, foram encontradas contratações similares feitas por outras 
Secretarias Municipais no, no qual tivemos acesso ao processo e utilizaremos como parâmetro para nova 
contratação, também foram utilizados como parâmetro os pedidos dos últimos três anos gasto pelo município. 
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
 
As despesas estimadas com o referido credenciamento correrão à conta do Centro de CustoAlmoxarifado e da 
Ficha 539 – Recurso Próprio. Estima-se como valor a quantia de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
 
 
 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
. OBJETIVOS PRINCIPAIS DO PROCESSO: pretende-se alcançar com a presente dispensa de licitação, a 
manutenção de estradas rurais. 
.  
BENEFÍCIOS: dar uma infraestrutura adequada e necessária à população do município de Promissão/SP, 
oferecendo segurança e conforto à circulação de seres vivos e máquinas (veículos). Enfatizamos que o princípio 
básico da Administração Pública é preservar o Patrimônio Público sob sua responsabilidade, desta forma, os 
produtos a serem adquiridos são corriqueiros e enquadram-se na descrição da Lei por serem passivos de 
quantificação segundo práticas e especificações técnicas correntes, cujos padrões de desempenho e qualidade 
estão objetivamente definidos neste termo. Objetivo do poder público é pavimentar e conservar as vias públicas, 
investindo em infraestrutura visando o crescimento da cidade, além de facilitar a mobilidade urbana. Dessa 
forma, a Administração Pública municipal assume compromisso e responsabilidade de intervir com as devidas 
melhorias, as quais beneficiarão a todos, além de promover o crescimento e desenvolvimento da cidade.  
Simplificadamente, o processo objetiva: Melhorar a infraestrutura Urbana; Melhorar o tráfego urbano; Promover 
o crescimento e desenvolvimento do município. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
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à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja vista, se comprovarem ser 
técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da 
competitividade.  
 
 
 
9. GERENCIAMENTO DE RISCOS / PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 
Durante a tramitação da contratação em tela, assim como em todas as possíveis realizadas pela administração 
municipal, vislumbrar-se-á a possibilidade de ocorrência de eventos negativos, podendo frustrar ou dificultar o 
alcance do objetivo pretendido. 
Sendo assim, o gerenciamento de riscos tem por finalidade, elencar as possibilidades de ocorrências desses 
eventos negativos. 
Vejamos: 
 
RISCO 01: PLANEJAMENTO DEFICIENTE: 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: MÉDIO 
Possíveis danos causados seria não atender a demanda da secretaria de obras municipal. Para não haver danos, é 
necessário realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme as necessidades de 
cada órgão. 
 
RISCO 02: ELABORAÇÃO INADEQUADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Utilização, por parte da contratada, de matérias de baixa qualidade, bem com emprego de produtos que não 
possuem a qualidade necessária para os serviços de asfaltamento. 
Para que siga corretamente é necessário elaborar adequadamente o termo de referência conforme característica 
do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 
 
RISCO 03: ATRASO NA CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: BAIXO 
Não se vislumbra aqui atraso na publicação, análise de documentação e formalização do contrato de 
credenciamento das empresas, tendo em vista o planejamento dos setores envolvidos e responsáveis pela 
consecução dos objetivos do presente processo licitatório. 
 
RISCO 04: RECURSOS ADMINISTRATIVOS PROCEDENTES 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: BAIXO 
Em face da abertura do processo licitatório de credenciamento à todas as empresas prestadoras de serviço objeto 
listado, não se espera interposição de recursos administrativos que possam impactar em atraso no andamento da 
presente licitação. 
 
Desta foram, não se vislumbra riscos à presente contratação, não havendo portanto, necessidades de tomada de 
providências de adequações para a solução a ser contratada. 
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10. CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O CONTRATO. 
 
Prejuízo ao atendimento das necessidades de troca de material desgastado, para prevenção é necessário a 
realizar avaliação técnica operacional da empresa. 
 
11. IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando 
as normas de proteção ao meio ambiente.  
 
 
12. FALTA DE EMPENHO VIGENTE PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO Á CONTRATADA  
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: MEDIO 
 
Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto solicitado, para que isso não ocorra é feito planejamento 
financeiro. 
 
 
 

 
Promissão, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

______________________________________ 
Clecio Marcos Vedoato 

Secretário Municipal de Obras e Serviços  
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ANEXO II- MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE  

PROMISSÃO E A EMPRESA. 

 

 

 

Aos dias do mês de de 2025, nesta cidade de Promissão, Estado de São Paulo, no Gabinete do Prefeito 

Municipal, compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado oMUNICÍPIO 

DE PROMISSÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Promissão, 

Estado de São Paulo, situada à Av Pedro de Toledo nº386,Centro, inscritano CNPJ sob nº 

44558856000152.    

,daqui por diante denominado simplesmente“CONTRATANTE”e de outrol , neste ato legalmente 

representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Hamilton Luiz Foz, brasileiro, portador do RG nº 10.385.436 e CPF 

nº065.141.148-30, residente e domiciliado na cidade de Promissão,Estado de São Paulo,na Rua ,Cep. 

A do a empresa,devidamente inscrito no CNPJnº ,com sede ,na cidadede /,CEP ,neste ato 

representada pelo Senhor  ,(nacionalidade),(estadocivil)(profissão),portador(a)doRGnº 

edoCPFnº , daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO(A)”, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 6.964/2023, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO(Art.92,IeII): 

 O objeto do presente procedimento é a aquisição de serviço de locação de uma motoniveladora 

caterpillar 120B, para Secretaria Municipal de Obras e Serviços, pelo período de 02 (dois) meses, 

conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. 

 

 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,independentemente de transcrição: 

 A Propostado Contratado; 

 Aviso de Dispensa de Licitação; 

 Termode Referência; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

 VIGÊNCIA  

 O Prazo de Vigência será de 02 (dois) meses, a partir de sua data e assinatura,  nos termos do art. 

105 e 106, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

2. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL(art.92,IV,VIIeXVIII) 

 O regime de execução contratual é o da empreitada por preço global (art. 6º, XXIX), sendo o 
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modelo de gestão,e os prazos e condições de execução os que constam deste contrato,que é celebrado 

com fundamento no Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e no Anexo I – Termo de Referência. 

3. SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. PAGAMENTO(art.92,VeVI) 

 A contratante pagará à contratada, pela execução do objeto descrito na cláusula primeira, o valor 

global de R$   ( ), sendo fixo e irreajustável, incluídas todas 

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 O pagamento acontecerá por meio de transferência bancária a ser realizada pelo departamento de 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Promissão em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal certificada pelo fiscal do contrato. 

 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 No texto da Nota Fiscal de Serviço deverá constar o objeto da prestação de serviço e o número do 

contrato. 

 As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente. 

 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias 

de expediente na Prefeitura Municipal de Promissão/SP. 

 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. O prazo de validade; 

II. A data da emissão; 

III. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. O período respectivo de execução do contrato; 

V. O valor a pagar;e 

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 A nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 



 

 
26 

 

 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitaçãoexigidasnoedital;b)identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação,no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 Constatando-se, junto à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogadouma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação documental. 

 Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. REAJUSTE(art.92,V) 

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE(art.92,X,XIEXIV) 

 São obrigações do Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermode Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

IV. Acompanharefiscalizaraexecuçãodocontrato eocumprimentodasobrigaçõespelo Contratado; 

V. EfetuaropagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteaofornecimentodoobjeto,noprazo,formae 
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condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI. AplicaraoContratadosançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdo Contrato; 

 

VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo estabelecido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei 14.133/21 para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92,XIV,XVIEXVII) 

 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

asdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodoobjeto,observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei 14.133/21); 

 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21; 

 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
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SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à 

SeguridadeSocial;2)certidãoconjuntarelativaaostributosfederaiseàDívidaAtivadaUnião;3)certidõesque 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,por todas as obrigações 

trabalhistas, 

sociais,previdenciárias,tributárias e as demais previstas em legislação específica,cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãodeaprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 14.133/21); 

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato; 

 Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativosdesuaproposta, 

inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos,devendocomplementá-



 

 
29 

 

 

los,casoo previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO(art.92,XIIEXIII) 

 Garantia mínima de 03(meses)após a realização do serviço. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art.92, XIV) 

 Comete infração administrativa,nos termos da Lei nº14.133,de2021, o Contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta,salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento naexecução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII. Praticar ato lesivo previstono art.5ºdaLeinº12.846,de1ºde agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

a) moratóriade2,00%(doisporcento)por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratóriade3,00%(trêsporcento)por hora de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, para atrasos superiores a 02 (duas) horas; 

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta(art.156, 

§7º). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Na aplicação das sanções serão considerados(art.156, §1º): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que de lapro vierem para o  Contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar 

confusãopatrimonial,e,nessecaso,todososefeitosdassançõesaplicadasàpessoajurídicaserãoestendidosaos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160). 
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 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. EXTINÇÃO CONTRATUAL(art.92, XIX) 

 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

I. Ficará ele constituído em mora,sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e 

 

II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidasem lei para a continuidade da execução contratual. 

 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese,aplicam-se também os arts.138e139da mesma Lei. 

 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo 

para alteração subjetiva. 

 O termo de rescisão,sempre que possível,será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art.92,VIII) 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

FICHA CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONALPROGRAMÁTICA 

535 3.3.90.39.00 15.451.0010.2121.0000 

 

12. DOS CASOS OMISSOS(art.92,III) 
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 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts.124 e seguintes daLeinº14.133/21. 

14. PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. GESTOR  E  FISCAL DO CONTRATO  

15.1 Fica nomeada como gestora deste contrato a Sra Larissa Suehara Emilio. 

1 Fica nomeado como fiscal deste contrato o Sr Clécio Marcos Vedoato. 

16. FORO(ART.92,§1º) 

 É eleito o Foro da Comarca de Promissão, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

E,por estar em às partes justas e contratadas,assinam o presente em duas (02)vias na presença 

de02(duas) testemunhas. 

 

 

 

 

Promissão/SP,  de  de2025. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

XXXXX XXXXXX 

CPF: CPF: 
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ANEXO III–TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: ............................................................... 

CONTRATADO............................................................. 

CONTRATO Nº: .............. /2025. 

OBJETO:............… 

 

PelopresenteTERMO,nós,abaixoidentificados: 

 

1. EstamosCIENTESdeque: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados,relativamenteaoaludidoprocesso,serãopublicadosnoDiárioOficialdoEstado,Cadernodo 

PoderLegislativo,partedoTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo,emconformidadecomoartigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) édeexclusivaresponsabilidadedocontratadomanterseusdadossempreatualizados. 

 

 

2. Damo-nosporNOTIFICADOSpara: 

a) Oacompanhamentodosatosdoprocessoatéseujulgamentofinaleconsequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

PROMISSÃO/SP, .......... de....................................................de2025. 

 

AUTORIDADEMÁXIMADOÓRGÃO/ENTIDADE: Nome: 

....................................................... 

Cargo: ...................................................... 

CPF: ..................................................… 
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RESPONSÁVEISPELAHOMOLOGAÇÃODOCERTAMEOURATIFICAÇÃODADISPENSA/INEXIGIBIL
IDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: .................................................... 

Cargo: ...................................…............ 

CPF: ...................................................... 

Assinatura:   
 

RESPONSÁVEISQUEASSINARAMOAJUSTE: 
Pelo contratante: 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:   
 

Pela contratada: 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:   

ORDENADORDEDESPESASDACONTRATANTE: 
Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:   
 

GESTORDOCONTRATO: 
Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:   
 

DEMAISRESPONSÁVEIS(*): 
Tipodeatosobsuaresponsabilidade: ............................... 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:  
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro dos Responsáveis deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 

ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 

 

 


